
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 27.041/2020

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX,

combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o

artigo 21, inciso I, da Lei Municipal 3.428/2012 e suas alterações,

RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os quais ocupam cargos

pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de

nível B.

Item Nome Cargo

1. PAULO FELIPE COSTA CHEREM Profissional de Educação Física

2. JENIFFER DINIZ DE SOUZA Nutricionista

3. PATRICIA CASTELLEM STREBE Auditor Interno

4. ALYCE MACANEIRO HEIDERSCHEIDT Analista de Recursos Humanos

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os quais ocupam cargos

pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de

nível C.

Item Nome Cargo

5. DAISY BRAZ DE SOUZA VALCANAIA Cirurgião Dentista

3º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, os quais ocupam cargos

pertencentes ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passam para o padrão de vencimento de

nível D.

Item Nome Cargo

6. FERNANDA ASCARI ALBERTON FRONZA Farmacêutico

7. MURILO DE AZEVEDO CHAVES Cirurgião Dentista

4º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de março de 2020.

Balneário Camboriú, 17 de abril de 2020.
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